
 

ATO DE RESULTADO APÓS RECURSOS - ETAPA MÉRITO CULTURAL 

DOS SELECIONADOS, SUPLENTES E NÃO SELECIONADOS DO EDITAL 

DE AUDIOVISUAL DO MUNICÍPIO DE COLATINA - 2023 

LOTE ÚNICO 

A PREFEITURA DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ nº 27.165.729/0001-74, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA E TURISMO, com endereço na Avenida Ângelo Giuberti, s/n, 

Colatina/ES, neste ato representado pelo Secretário de Cultura e Turismo, Adilson 

Vilaça de Freitas, torna pública, para o conhecimento dos interessados, após o 

prazo de recursos, O RESULTADO DOS RECURSOS APRESENTADOS NA 

ETAPA MÉRITO CULTURAL DOS SELECIONADOS, SUPLENTES, NÃO-

SELECIONADOS E DESCLASSIFICADOS DO EDITAL DE AUDIOVISUAL - 

2023, referente ao recurso repassado e previsto pela Lei Federal nº 

Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 

 

RESPOSTA SUPLENTES CURTA-METRAGEM QUE APRESENTARAM 
RECURSOS 

 
 

 
 

 
RESPOSTA SUPLENTES DOCUMENTÁRIO QUE APRESENTARAM 

RECURSOS 
 
 

 

   NOME DO PROPONENTE CATEGORIA    PONTUAÇÃO RESULTADO 

RECURSOS 

  Thaís Rodrigues da Silva    CURTA-METRAGEM 64,66 Recurso indeferido 

 

   Motivo: Os 

argumentos      

apresentados não      

configuram análise de 

mérito cultural 

 

   NOME DO 

PROPONENTE 

CATEGORIA    PONTUAÇÃO      RESULTADO RECURSOS 

WBZ Soluções 

Integradas 

DOCUMENTÁRIO 61 Recurso Indeferido 
 
Motivo: Os argumentos 

apresentados não 
configuram fatores 

passíveis de alteração 
do resultado, com base 

nas regras do Edital: 
itens 4;5; 19.8; 19.10; 

 



 
 
 

RESPOSTA NÃO SELECIONADOS VIDEOCLIPE QUE APRESENTARAM 
RECURSOS 

 

 
 

DESCLASSIFICADOS VIDEOCLIPE 
 

 
 
 
1. Será publicado outro ato convocando os selecionados para a etapa de 
habilitação documental.  
 
 
Colatina, 23 de Novembro de 2023. 
 
 
 

Adilson Vilaça de Freitas 
Secretário de Cultura e Turismo 

   NOME DO 

PROPONENTE 

CATEGORIA PONTUAÇÃO    RESPOSTA AO RECURSO 

    WBZ Soluções 

Integradas 

VIDEOCLIPE            49,33 Recurso Indeferido 
 

Motivo:  Os argumentos 
apresentados não 
configuram fatores 

passíveis de alteração do 
resultado, com base nas 

regras do Edital: itens 
19.8; 19.10; 

 

    NOME DO 

PROPONENTE 

MOTIVO RESPOSTA AO RECURSO 

 

   Andrei da Silva 

Oliveira 

   

 Serão desclassificados os projetos  

que:  I – receberam         nota 0 em 

qualquer dos critérios obrigatórios;  

Recurso Indeferido 

 

Motivo: Os argumentos apresentados    

não configuram fatores passíveis de  

alteração do resultado, com base nas 

regras do Edital: itens 19.8; 19.10; 

 


